






























 

 

 

   

 

ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Nº DV 15/2021 

 

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A EMPRESA 

ORGANIZAÇÃO TENDÊNCIAS DE COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE EIRELI, PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero Badaró, 

425, 14° andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, neste ato 

representado por seu Presidente, o Economista Pedro Afonso Gomes, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa ORGANIZAÇÃO TENDÊNCIAS DE 

COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE EIRELI, pessoa jurídica, com sede na Rua Gomes de 

Carvalho, 1507, Cj. 92, Vila Olímpia, São Paulo, SP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

28.372.039/0001-59, neste ato representada pelo seu proprietário, Sr. Fábio Pereira 

Cavalcante, inscrito no CPF sob o nº 348.123.558-50, doravante denominado como a parte 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente ADITAMENTO com fundamento na Lei 

14.133/2021, nas normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo 

administrativo indicado acima, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que 

ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e por seus sucessores. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este Aditamento tem vigência a partir de 01/01/2025 e término em 31/12/2025.  

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O valor mensal devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA passa a ser de R$ 4.223,98 

(quatro mil, duzentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos). 

Os valores dos serviços extras passam a ser os abaixo descritos: 

● Criação de material gráfico: R$ 999,99  

● Edição de vídeo (material até 10 minutos): R$ 110,99;  

● Edição de vídeo (material com mais de 10 minutos e até 60 minutos): R$ 221,99;  

● Diária de gravação com cinegrafista (até 6 horas de duração):  R$ 333,01;  

● Diária de gravação com cinegrafista e repórter (até 6 horas de duração): R$ 666,02. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente 

instrumento. 



 

 

 

   

 

 

E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
ORGANIZAÇÃO TENDÊNCIAS DE COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE EIRELI  

CONTRATADA 
 

 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome: Julia Goggi de Lima  
CPF: 439.627.078-08 

_________________________________ 
Nome: Fabiana Silva de Almeida  
CPF: 342.617.878-81 

 
 

FABIANA SILVA DE 
ALMEIDA:34261787
881

Assinado de forma digital por 
FABIANA SILVA DE 
ALMEIDA:34261787881 
Dados: 2024.12.09 20:57:19 -03'00'



 

 

 

   

 

ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Processo Nº DV 15/2021 

 

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A EMPRESA 

ORGANIZAÇÃO TENDÊNCIAS DE COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE EIRELI, PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero Badaró, 

425, 14° andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, neste ato 

representado por seu Presidente, o Economista Odilon Guedes Pinto Junior, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa ORGANIZAÇÃO TENDÊNCIAS DE 

COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE EIRELI, pessoa jurídica, com sede na Rua Gomes de 

Carvalho, 1507, Cj. 92, Vila Olímpia, São Paulo, SP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

28.372.039/0001-59, neste ato representada pelo seu proprietário, Sr. Fábio Pereira 

Cavalcante, inscrito no CPF sob o nº 348.123.558-50, doravante denominado como a parte 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente ADITAMENTO com fundamento na Lei 

14.133/2021, nas normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo 

administrativo indicado acima, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que 

ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e por seus sucessores. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este Aditamento tem vigência a partir de 01/01/2026 e término em 31/12/2026.  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O valor mensal devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA passa a ser de R$ 4.409,81 

(quatro mil quatrocentos e nove reais e oitenta e um centavos). 

Os valores dos serviços extras passam a ser os abaixo descritos: 

● Criação de material gráfico: R$ 1.043,98 

● Edição de vídeo (material até 10 minutos): R$ 115,87;  

● Edição de vídeo (material com mais de 10 minutos e até 60 minutos): R$ 231,75;  

● Diária de gravação com cinegrafista (até 6 horas de duração): R$ 347,66;  

● Diária de gravação com cinegrafista e repórter (até 6 horas de duração): R$ 695,32. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente 

instrumento. 

 

E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 



 

 

 

   

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

____________________________________________________ 
ORGANIZAÇÃO TENDÊNCIAS DE COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE EIRELI  

CONTRATADA 
 
 
 

 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome: Julia Goggi de Lima  
CPF: 439.627.078-08 

_________________________________ 
Nome: Fabiana Silva de Almeida  
CPF: 342.617.878-81 
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Participantes

As tabelas em baixo mostram os principais eventos de cada participante – A informação sobre cada função e ação está disponível nas Definições de Termos
apresentadas na última página desse documento.

Julia Goggi de Lima
Função: Proposer
Email: presidencia363@coreconsp.org.br
Confirmações de Verificação: Email, Autenticação de Conta

AÇÃO IP SELO TEMPORAL

Created 200.225.217.220 8 de dez. de 2025 14:51:01 (UTC)

Odilon Guedes Pinto Junior Assinatura:

Função: Signatário
Email: presidente@coreconsp.org.br
Phone number:
Confirmações de Verificação: Email

Formato de assinatura: Texto
Identificador do Signatário: E129FE92-
F1D7-4BE5-A644-9F2F427F9A2F

AÇÃO IP SELO TEMPORAL

Sent - 8 de dez. de 2025 14:51:03 (UTC)

Viewed 179.118.128.73 8 de dez. de 2025 14:53:05 (UTC)

Signed 179.118.128.73 8 de dez. de 2025 14:54:27 (UTC)

Fábio Pereira Assinatura:

Função: Signatário
Email: fabiopereira.tv@gmail.com
Phone number:
Confirmações de Verificação: Email

Formato de assinatura: Texto
Identificador do Signatário: 233CA9BB-
F5FE-4BFC-8E59-B40C66AAEFA5

AÇÃO IP SELO TEMPORAL

Sent - 8 de dez. de 2025 14:51:03 (UTC)

Viewed 177.102.37.205 8 de dez. de 2025 15:04:11 (UTC)

Signed 177.102.37.205 8 de dez. de 2025 15:05:06 (UTC)

mailto:info@ilovepdf.com
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Auditoria de rastreamento emitida por ILOVEPDF S.L. Contacte info@ilovepdf.com para mais informações

Julia Goggi de Lima Assinatura:

Função: Signatário
Email: presidencia363@coreconsp.org.br
Phone number:
Confirmações de Verificação: Email

Formato de assinatura: Texto
Identificador do Signatário:
30B0BA93-86DD-47CA-A858-339A52BF2AFF

AÇÃO IP SELO TEMPORAL

Sent - 8 de dez. de 2025 14:51:04 (UTC)

Viewed 200.225.217.220 8 de dez. de 2025 14:51:08 (UTC)

Signed 200.225.217.220 8 de dez. de 2025 16:26:16 (UTC)

Fabiana Silva de Almeida Assinatura:

Função: Signatário
Email: fabianasilva.contabil@gmail.com
Phone number:
Confirmações de Verificação: Email

Formato de assinatura: Texto
Identificador do Signatário: 000AFDCA-AF48-4030-9EA9-
FC86BABD2D8C

AÇÃO IP SELO TEMPORAL

Sent - 8 de dez. de 2025 14:51:04 (UTC)

Viewed 191.204.170.123 8 de dez. de 2025 17:31:55 (UTC)

Signed 191.204.170.123 8 de dez. de 2025 17:33:02 (UTC)

mailto:info@ilovepdf.com
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Definições dos termos

Auditoria de Rastreamento: Também referidom como "Atestado", a Auditoria de Rastreamento é um documento que detalha informação específica
relativa a cada indivíduo envolvido no processo de assinatura do(s) documento(s) carregado(s). Isso se destina a ser utilizado como registro de uma
evidência legal em qualquer procedimento jurídico necessário.

Pedido: O processo de preparação de um documento para ser assinado por uma ou mais pessoas.

Proponente: A pessoa (Nome e endereço de email) que preparou o documento e iniciou o pedido de assinatura.

Endereço de IP: Um endereço único que identifica um dispositivo na internet ou uma rede local e que pode fornecer mais informações sobre a
localização do signatário.

Identificador de Pedido: O número de referência único do documento assinado. Com esse identificador, se poderá pesquisar o documento em nosso
website e validar a sua autenticidade, bem como obter acesso a essa auditoria de rastreamento e ao documento original.

Identificador do Signatário: O identificador único do indivíduo que assinou o documento. O IDUU (Identificador Único Universal) está ligado apenas à
assinatura no documento, sendo referenciado pela Identificação do Pedido nessa Auditoria de Rastreamento.

Assinatura Digital: Uma camada extra de autenticidade que acrescenta um certificado ao documento assinado. Se um documento contém um
certificado, isso indica que ele tem inserido um Selo Temporal Qualificado pela eIDAS. A validade da assinatura é revogada se o documento for
adulterado após a assinatura.

Confirmação de Verificação: O solicitante pode providenciar garantias de integridade adicionais para cada signatário individualmente. Elas podem
incluir:

Email: O endereço de email do Destinatário é validado através do envio de um link exclusivo que lhe dará acesso ao documento.
Código de Acesso: É dado um código distinto pelo Solicitante ao signatário, que ele deverá usar para abrir e assinar o documento.
SMS: Um código é gerado automaticamente e enviado para o Signatário por mensagem de texto antes de assinar.

Verificação de identidade: Um código é gerado automaticamente e enviado para o Signatário por mensagem de texto antes de assinar.

Formato de assinatura: O estilo visual da assinatura que foi utilizada no documento. Pode ser uma assinatura escrita ('Texto'), desenhada à mão
('Draw'), ou carregada ('Carregar').

Eventos: Principais ações desempenhadas por cada participante. Elas incluem:

Enviado: O pedido por email foi enviado para o participante.
Visualizado: O participante aceitou os Termos e Condições e a Política de Privacidade, e reviu o documento pela primeira vez.
Assinado: O Signatário assinou o documento.

Validado: O Validante validou o documento.

Participante: Qualquer pessoa envolvida no processo de assinatura. Eles têm uma dessas funções:

Signatário: A pessoa a que foi pedida a assinatura do documento.
Validante: Uma pessoa a quem foi dada autoridade para ler, e pode validar ou rejeitar um documento antes de ser finalizado o processo de
assinatura.

Testemunha: Alguém a quem é pedido que comprove que aquele acordo existiu. Apesar de não interferirem no processo de assinatura, eles
podem encontrá-lo e descarregá-lo em qualquer momento.

Selo Temporal Qualificado: Um instrumento tecológico que valida que um documento foi criado antes de uma determinada data e não foi modificado
desde então. Ele é emitido por um Prestador de Serviço Verificado pela eIDAS.

Hash (SHA256): É uma combinação de letras e números gerados por algoritmo criptográfico para estabelecer um valor único que depende dos
conteúdos do arquivo. SHA256 é o algoritmo criptográfico selecionado para gerar o hash.

Poderá encontrar mais informações aqui:

Guia do Usuário iLovePDF Signature - https://signature.ilovepdf.com/help/guides
Termos e Condições iLovePDF Signature - https://www.ilovepdf.com/help/terms
Privacidade iLovePDF Signature - https://www.ilovepdf.com/help/privacy

https://signature.ilovepdf.com/help/guides
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